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RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : SUZETE MARTINS TOFEL 
ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS  - DF005939 
ADVOGADOS : ANDRÉA BUENO MAGNANI MARIN DOS SANTOS  - 

DF018136 
   INGRID RENZ BIRNFELD  - RS051641 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO E EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O acórdão embargado afirmou o cabimento da compensação 
entre as verbas honorárias fixadas na execução e nos embargos do 
devedor.
2. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 
1.520.710/SC, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, 
estabeleceu a impossibilidade de compensação dos honorários 
advocatícios fixados na execução e nos respectivos embargos, em 
vista da autonomia dessas ações e da inexistência dos 
pressupostos do art. 368 do Código Civil.
3. Embargos de divergência providos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, dar provimento aos embargos de divergência, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de 
Faria, Francisco Falcão, Herman Benjamin e Napoleão Nunes Maia Filho 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 11 de março de 2020(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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